
 Arts. 988 e ss do CPC – Reclamação 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECLAMAÇÃO. INDEFERIMENTO 
DA PETIÇÃO INICIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. 
ACÓRDÃO ANTERIOR À RECLAMAÇÃO. ART. 988 DO CPC. NÃO 
CABIMENTO. DEFICIÊNCIA RECURSAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 
284/STF. 

I - Na origem, trata-se de reclamação ajuizada contra o INSS, objetivando 
garantir a autoridade da decisão proferida pelo STJ em Incidente de 
Assunção de Competência. 

II - No Tribunal a quo, inadmitiu-se reclamação. Esta Corte não conheceu 
do recurso especial. 

III - Acerca da matéria controvertida, o Tribunal de origem assim se 
pronunciou: "A presente reclamação não se enquadra em quaisquer 
desses casos do art. 988 do CPC. Isso porque, no âmbito do Incidente de 
Assunção de Competência nº 5050013- 65.2020.4.04.0000, não houve 
determinação pelo Relator originário de suspensão dos processos que 
discutem a matéria afetada. Desse modo, a avaliação quanto à 
conveniência de se suspender o processo subjacente para aguardar 
julgamento do IAC incumbiria ao juízo da causa, já que ausente qualquer 
determinação geral que pudesse ser imposta àquele juízo nesta via da 
reclamação. O julgamento reclamado, por sua vez, é anterior ao 
julgamento do Incidente de Assunção de Competência nº 
5050013-65.2020.4.04.0000/RS, realizado em 22-02-2023. Ou seja, quando 
julgado o agravo de instrumento (em 08-09-2022), não havia precedente 
proferido em incidente de assunção de competência ao qual se devesse 
observância. Ressalta-se que a reclamação não é meio substitutivo dos 
recursos cabíveis para impugnaras decisões. Para se admitir a reclamação, 
era necessário que houvesse um precedente vinculante no âmbito da 3ª 
Seção ou dos tribunais superiores ou uma ordem expressa de suspensão 
dos processos a impedir que tivesse sido proferido o julgamento ora 
reclamado." 

IV - O julgamento reclamado é anterior ao julgamento do Incidente de 
Assunção de Competência que o ampara. O art. 988 do CPC, indicado 
como fundamento da tese recursal. 

V - A previsão legal, portanto, é de cabimento de reclamação para "garantir 
a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de 



resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência". Se, à época da prolação da decisão reclamada, não havia 
tese fixada em IAC que vinculasse a sua orientação, não há que se falar em 
cabimento de reclamação. 

VI - A situação fática não se amolda à previsão do dispositivo, de modo que 
o conteúdo normativo do artigo de lei indicado como violado não ampara 
a tese recursal. 

VII - Incide o óbice da Súmula n. 284/STF, quando o artigo apontado como 
violado não tem comando normativo suficiente para amparar a tese 
recursal, o que atrai, por conseguinte, o citado enunciado: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia". Nesse sentido: (AgInt no 
REsp n. 1.685.486/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe de 21/2/2019.) 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.155.428/RS, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 27/11/2024, DJe de 2/12/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. 
TRÂNSITO EM JULGADO DO FEITO NA ORIGEM. UTILIZAÇÃO DA MEDIDA 
JUDICIAL COMO SUCEDÂNEO DE AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A reclamação é instrumento processual de caráter específico e de 
aplicação restrita, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "f", da 
Constituição Federal, destinando-se à preservação da competência do 
Superior Tribunal de Justiça e à garantia da autoridade das suas decisões. 

2. Diante da inércia da parte, foi certificado o trânsito em julgado do ato 
judicial que se alega ter desrespeitado decisão desta Corte Superior. 

3. Incabível o manejo de reclamação na espécie, consoante o óbice do 
inciso I do § 5.º do artigo 988 do Código de Processo Civil, bem como do 
enunciado n. 734 da Súmula do Pretório Excelso. 

4. A reclamação não se presta, outrossim, a ser mero instrumento 
sucedâneo de ação rescisória. 



5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na Rcl n. 47.898/RJ, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Primeira Seção, julgado em 19/11/2024, DJe de 25/11/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. AFRONTA À AUTORIDADE DE 
DECISÃO DO STJ OU À COMPETÊNCIA DESTA CORTE. CONFIGURAÇÃO. 
DESCUMPRIMENTO PELO TRIBUNAL RECLAMADO CARACTERIZADO. 
PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. 

1. O propósito da presente reclamação é decidir se o Tribunal reclamado 
afrontou a autoridade do acórdão proferido pelo STJ no julgamento do 
REsp n. 2.055.899/MG ao, em rejulgamento, manter a decisão pelo não 
conhecimento de agravo de instrumento por deserção, sem antes 
especificar os documentos que entende necessários a comprovar a 
hipossuficiência. 

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a reclamação fundada nos 
arts. 105, I, "f", da CRFB e 988, II, do CPC, pressupõe a existência de um 
comando positivo desta Corte, cuja eficácia deva ser assegurada e que 
tenha sido proferida em processo envolvendo as mesmas partes ou que 
possa produzir efeitos em relação jurídica por elas mantida. 

3. No julgamento do recurso especial 2.055.899, a Terceira Turma desta 
Corte Superior analisou a licitude da determinação de comprovação da 
situação de hipossuficiência sem a indicação de elementos concretos que 
indiquem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício. 

4. Naquela oportunidade, determinou que, uma vez identificados 
"elementos capazes de afastar a presunção de insuficiência de recursos 
que milita em favor do recorrente", deveria o tribunal, em seguida, 
"especifica[r] os documentos que entende necessários a comprovar a 
hipossuficiência". 

5. Com o retorno dos autos à origem, foi proferida decisão monocrática 
afastando a presunção de hipossuficiência, sem que houvesse 
cumprimento ao comando de "especific[ar] os documentos que entende 
necessários a comprovar a hipossuficiência". 

6. Reclamação julgada procedente, para cassar a decisão de fls. 12-15 e 
determinar que o tribunal de origem intime o reclamante para juntar aos 
autos os documentos que entende necessários a comprovar a 



hipossuficiência, para então verificar se cabível o benefício da justiça 
gratuita. 

(Rcl n. 46.899/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 
julgado em 13/11/2024, DJe de 18/11/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL POR APLICAÇÃO DE PRECEDENTE 
VINCULANTE. INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO. 

1. O recurso foi interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 - CPC/2015, devendo ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade conforme nele previsto, nos termos do Enunciado 
Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. Nos termos do art. 105, I, f, da Constituição Federal c/c o art. 187 do RISTJ 
e o art. 988 do CPC/2015, a reclamação é garantia constitucional destinada 
à preservação da competência do Superior Tribunal de Justiça - STJ ou 
para garantir a autoridade de suas decisões em caso de descumprimento 
ou de cumprimento em desacordo com os limites do julgado aqui 
proferido. 

3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de não ser cabível o 
ajuizamento de reclamação para se questionar o acerto de julgado 
proferido pelo Tribunal de origem que, em agravo interno, mantem a 
negativa de seguimento do recurso especial, em face da incidência de 
precedente vinculante (art. 1.030, I, b, do CPC). 

Precedentes. 

4. Agravo interno não provido 

(AgInt na Rcl n. 47.204/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, julgado em 29/10/2024, DJe de 5/11/2024.) 

  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. 
SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO. DECISÃO 
RECLAMADA QUE DESCUMPRE A ORIENTAÇÃO DO STJ NO IAC 14, QUE 
DETERMINOU QUE O JUÍZO ESTADUAL SE ABSTIVESSE DE DECLINAR DA 
COMPETÊNCIA. TEMA 1.234/STF. PARÂMETROS A SEREM ADOTADOS ATÉ 



O JULGAMENTO DO MÉRITO DA REPERCUSSÃO GERAL. MANUTENÇÃO 
DO CURSO DO PROCESSO NA JUSTIÇA ESTADUAL. PROVIMENTO 
NEGADO. 

1. A reclamação prevista no art. 105, I, f, da Constituição Federal, bem como 
no art. 988 do Código de Processo Civil, constitui instrumento processual 
destinado à preservação da competência do Superior Tribunal de Justiça 
(inciso I), à garantia da autoridade de suas decisões (inciso II) e à 
observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência (inciso IV e § 4º). 

2. Configura o descumprimento das decisões proferidas nos Conflitos de 
Competência 187.276/RS, 187.533/SC e 188.002/SC, submetidos à sistemática 
do incidente de assunção de competência (IAC 14), a determinação de 
inclusão da União no polo passivo da demanda após o julgamento da 
questão de ordem suscitada nesses conflitos de competência, ocorrido em 
8/6/2022. 

3. Na sessão do dia 12/4/2023, os Conflitos de Competência 187.276/RS, 
187.533/SC e 188.002/SC foram julgados. Seguindo a orientação do Supremo 
Tribunal Federal (STF) fixada quanto ao Tema 793 - afastamento da figura 
do litisconsórcio compulsório ou necessário da União -, a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o entendimento de que cabe à 
parte autora escolher contra qual ente da Federação pretende litigar para 
obter a medicação e/ou insumos indispensáveis ao tratamento de sua 
saúde (DJe de 18/4/2023). 

4. Em 17/4/2023, nos autos do Recurso Extraordinário 1.366.243/SC, 
submetido ao regime de repercussão geral (Tema 1.234), o STF, ao apreciar 
pedido de tutela provisória incidental, deferiu parcialmente a cautelar para 
estabelecer a adoção dos seguintes parâmetros até o julgamento definitivo 
da questão: "(i) nas demandas judiciais envolvendo medicamentos ou 
tratamentos padronizados: a composição do polo passivo deve observar a 
repartição de responsabilidades estruturada no Sistema Único de Saúde, 
ainda que isso implique deslocamento de competência, cabendo ao 
magistrado verificar a correta formação da relação processual, sem prejuízo 
da concessão de provimento de natureza cautelar ainda que antes do 
deslocamento de competência, se o caso assim exigir; (ii) nas demandas 
judiciais relativas a medicamentos não incorporados: devem ser 
processadas e julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram 
direcionadas pelo cidadão, sendo vedada, até o julgamento definitivo do 



Tema 1234 da Repercussão Geral, a declinação da competência ou 
determinação de inclusão da União no polo passivo; 

(iii) diante da necessidade de evitar cenário de insegurança jurídica, esses 
parâmetros devem ser observados pelos processos sem sentença 
prolatada; diferentemente, os processos com sentença prolatada até a data 
desta decisão (17 de abril de 2023) devem permanecer no ramo da Justiça 
do magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e respectiva 
execução (adotei essa regra de julgamento em: RE 960429 ED-segundos 
Tema 992, de minha relatoria, DJe de 5.2.2021); (iv) ficam mantidas as 
demais determinações contidas na decisão de suspensão nacional de 
processos na fase de recursos especial e extraordinário" (RE 1.366.243 
TPI/SC, relator Ministro Gilmar Mendes, decisão confirmada pelo Tribunal 
Pleno, sessão virtual extraordinária de 18/4/2023, julgado em 19/4/2023, DJe 
de 25/4/2023). 

5. Considerando a decisão da Suprema Corte de que as ações sem 
sentença prolatada devem ser processadas e julgadas pelo juízo ao qual 
foram direcionadas pelo cidadão, o processo que deu ensejo à presente 
reclamação deve permanecer na Justiça estadual, a quem caberá julgá-lo 
de acordo com os parâmetros estabelecidos no RE 1.366.243/SC, submetido 
ao regime de repercussão geral. 

6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na Rcl n. 44.821/SC, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, 
Primeira Seção, julgado em 15/10/2024, DJe de 21/10/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NA 
RECLAMAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA 
DELEGADA. DECISÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO 
FEDERAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO ESTABELECIDA EM 
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC 06/STJ. EFEITOS DA 
LEI N. 13.876/2019. MODIFICAÇÃO DA COMPETENCIA QUE SE APLICA 
APENAS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS 1/1/2020. AFRONTA À AUTORIDADE 
DE DECISÃO DO STJ CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA DA  RECLAMAÇÃO 

1. Tendo a reclamação sido ajuizada na vigência do Código de Processo 
Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 4/2016/STJ. 



2. À luz do disposto no art. 105, I, "f", da CF/1988 c/c o art. 988, IV, do 
CPC/2015 e o art. 187 do RISTJ, cabe reclamação da parte interessada com o 
escopo de assegurar a observância de acórdão proferido em julgamento 
de incidente de assunção de competência. 

3. No caso vertente, busca-se questionar, por meio da reclamação, o 
suposto descumprimento da tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça 
em incidente de assunção de competência (IAC 6/STJ) pelo Juiz de Direito 
da Vara das Fazendas Públicas de Alexânia/GO, ao declinar da competência 
para julgar a ação previdenciária, ajuizada em 2019, perante a Justiça 
Estadual, no exercício da competência federal delegada. 

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do IAC 6, firmou a seguinte tese: 
"Os efeitos da Lei n. 13.876/2019 na modificação de competência para o 
processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça 
Estadual no exercício da competência federal delegada insculpido no art. 
109, § 3º, da Constituição Federal, após as alterações promovidas pela 
Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, aplicar-se-ão aos 
feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de 
conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, 
continuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em 
que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do 
art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original." 

5. No caso, o entendimento do juízo reclamado contraria o que foi 
determinado pelo STJ, no âmbito do IAC 6, visto que não é a data do 
requerimento e nem a data do preenchimento dos requisitos que define a 
competência, mas a data do ajuizamento da demanda. 

6. Nesse panorama, tratando-se o caso dos autos de ação ajuizada em 2019, 
e tendo esta Corte Superior de Justiça estabelecido que processos 
instaurados antes de 1º de janeiro de 2020 permanecerão sob a jurisdição 
da Justiça estadual, torna-se imperativo reconhecer a competência do 
Juízo de Direito das Varas Das Fazendas Públicas de Alexânia/GO. 

7. Agravo Interno não provido. 

(AgInt na Rcl n. 46.715/GO, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, julgado em 1/10/2024, DJe de 4/10/2024.) 

  



AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO (CPC, ART. 988, § 5º, II). RITO DOS 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE A PRECEDENTE QUALIFICADO. 
NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Não se constata a inobservância da tese firmada em sede de recurso 
especial repetitivo de modo a justificar o manejo da reclamação prevista 
no artigo 988, § 5º, II, do Código de Processo Civil de 2015. 

2. A tese vinculante firmada no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 
nº 1.631.485/DF não se restringiu à uma única espécie de cláusula penal, 
moratória ou compensatória, aplicando-se, igualmente a ambas as 
modalidades, observando-se a eventual fixação de danos compensatórios. 

3. Agravo Interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl na Rcl n. 41.561/SP, relator Ministro Raul Araújo, Segunda 
Seção, julgado em 17/9/2024, DJe de 1/10/2024.) 

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE 
RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. NÃO CABIMENTO. 
QUESTÃO MERITÓRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO QUE SE POSTULA 
CUMPRIMENTO. ALEGADO DESRESPEITO À AUTORIDADE DA DECISÃO 
PROFERIDA PELO STJ NÃO CONFIGURADA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. A reclamação constitucional, prevista no art. 105, I, f, da Constituição 
Federal, e regulada nos art. 988 a 993 do Código de Processo Civil (CPC), 
constitui ação destinada a preservar a competência do Superior Tribunal 
de Justiça, a garantir a autoridade de suas decisões e a dar correta 
interpretação a acórdão proferido em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência. 

2. Na hipótese, trata-se de reclamação em que se alega que, na fase de 
cumprimento de sentença, o Juízo de origem teria descumprido a decisão 
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AREsp 
467.169/DF, ao decidir que o exequente, ora reclamante, não possuía título 
judicial que respaldasse a pretensão de garantir a autorização de pesquisa 
mineral de fosfato e a invalidação dos atos emitidos pelo extinto 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), atual Agência 



Nacional de Mineração (ANM), posteriores ao requerimento administrativo, 
por não se encontrarem nos limites objetivos da coisa julgada. 

3. As decisões proferidas em cumprimento de sentença são sujeitas a todos 
os recursos previstos na legislação de regência, inclusive a agravo de 
instrumento e apelação ao final da fase executiva. Havendo recurso 
previsto na legislação processual para a reforma da decisão impugnada na 
presente reclamação, somente cabe à parte interessada valer-se do 
instrumento processual apropriado para impugná-la, não sendo possível 
buscar a revisão do julgado diretamente nesta Corte Superior em 
reclamação. 

4. Registra-se que, no julgamento do AREsp 467.169/DF, cuja efetividade se 
busca garantir, não há nenhuma referência ao tema meritório, atinente ao 
desfecho do processo administrativo de autorização para pesquisa de 
fosfato formulado pelo reclamante, haja vista o fato de a matéria apreciada 
por esta Corte se restringir à questão de cunho estritamente processual, 
qual seja, violação do disposto no art. 535 do CPC/1973. Logo, não se operou 
o efeito substitutivo previsto no art. 512 do CPC/1973, vigente à época, 
mantendo-se intacto o acórdão da Corte regional. 

5. Não se evidenciam as hipóteses de cabimento da reclamação dirigida ao 
STJ, na forma como preconiza o art. 105, f, da Constituição Federal, e cujo 
rito foi estatuído pelos arts. 988 a 993 do CPC. 

6. Reclamação não conhecida. 

(Rcl n. 38.625/DF, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, 
julgado em 25/9/2024, DJe de 30/9/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. NATUREZA 
JURÍDICA. UTILIZAÇÃO SIMULTÂNEA COM RECURSO CABÍVEL. 
POSSIBILIDADE. DECISÃO DO STJ. DESRESPEITO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Após o novo Código de Processo Civil, a doutrina e a jurisprudência 
passaram a entender que a reclamação possui natureza de ação de índole 
constitucional, e não de recurso ou incidente processual. 

2. Por não ter natureza jurídica de recurso, não se aplica à reclamação o 
óbice relativo ao princípio da unirrecorribilidade, não tendo como impedir 
a interposição concomitante de recurso, pois não há interrupção do prazo. 



3. Nos termos do art. 988, § 5º, I, do CPC/2015, é inadmissível a reclamação 
"proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada". 

4. Dispõe a Súmula 734 do STF que não cabe reclamação quando já houver 
transitado em julgado o ato que se alega tenha desrespeitado a decisão 
objeto da reclamação, de modo que não há impedimento legal para que a 
via seja utilizada na pendência de recurso interposto oportunamente. 

5. O art. 7º da Lei 11.417/2006, que trata das súmulas vinculantes do STF, 
dispõe que a utilização da reclamação não prejudica a interposição de 
recursos ou outros meios de impugnação, o que confirma a possibilidade 
de essas espécies de irresignação existirem simultaneamente. 

6. O esgotamento das instâncias ordinárias somente é exigido para a 
reclamação "proposta para garantir a observância de acórdão de recurso 
extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de acórdão proferido 
em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos" (art. 988, 
§ 5º, II, do CPC/2015). 

7. Nos termos do art. 105, I, "f", da CF, c/c o art. 988 do CPC/2015, e do art. 187 
do RISTJ, cabe reclamação da parte interessada para preservar a 
competência do Tribunal, para garantir a autoridade das suas decisões, 
para observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do STF 
em controle concentrado de constitucionalidade e para observância de 
acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas 
repetitivas ou de incidente de assunção de competência. 

8. O STJ, no julgamento do agravo em recurso especial objeto da 
reclamação, conheceu do agravo e deu provimento ao apelo nobre para 
afastar a prescrição do fundo de direito e determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal de origem, a fim de que prosseguisse no julgamento da 
apelação como entender de direito. 

9. A autoridade reclamada, exatamente em observância ao anteriormente 
decidido pelo STJ, prosseguiu no julgamento da apelação, concluindo que 
não havia direito a ser resguardado, já que o autor não comprovou a 
ocorrência de a perseguição política a ensejar a concessão de anistia, razão 
pela qual não há a configuração de desrespeito à autoridade do julgado 
proferido por esta Corte Superior. 

10. Reclamação julgada improcedente. 



(Rcl n. 47.055/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, julgado 
em 11/9/2024, DJe de 18/9/2024.) 

  

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 988, 
INCISO IV, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA DURANTE A VACATIO 
LEGIS, PELA LEI N. 13.256/2016, PARA EXCLUIR O CABIMENTO DE 
RECLAMAÇÃO PARA AFERIR A CORRETA APLICAÇÃO DE TESE FIRMADA 
EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO PELOS TRIBUNAIS ESTADUAIS E 
REGIONAIS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA 
RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. PRECEDENTES. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. 

1. É manifestamente incabível o ajuizamento reclamação perante o 
Superior Tribunal de Justiça com o objetivo de verificar a adequação da 
aplicação de tese firmada sob a sistemática dos recursos repetitivos ao 
caso concreto, conforme estabelece o art. 1.030, inciso I, alínea b, do Código 
de Processo Civil. O art. 988, inciso IV, do Código de Processo Civil, ainda no 
período da vacatio legis, foi alterado pela Lei n. 13.256/2016, para excluir a 
previsão de cabimento de reclamação em tal hipótese. Precedentes. 

2. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na Rcl n. 41.103/SP, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira 
Seção, julgado em 20/8/2024, DJe de 28/8/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INTERNO NA 
RECLAMAÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
RECLAMAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. NÃO 
CAMBIMENTO. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 
9.3.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015. 

II - A Reclamação, prevista no art. 988 do CPC, destina-se a tornar efetivas 
as decisões proferidas, no próprio caso concreto, em que o Reclamante 



tenha figurado como parte, não servindo para a preservação da 
jurisprudência desta Corte ou, ainda, como sucedâneo recursal. 

III - Incabível o ajuizamento de reclamação para discutir eventual 
contrariedade a entendimento jurisprudencial do STJ no julgamento de 
recurso inominado, no âmbito dos Juizados Especias da Fazenda Pública, 
porquanto a Lei n. 12.153/2009 prevê procedimento específico. 

IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil, em razão do mero improvimento do Agravo 
Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso. 

V - Agravo Interno improvido. 

(AgInt na Rcl n. 46.734/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Seção, julgado em 24/4/2024, DJe de 2/5/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ART. 105, I, "F", 
DA CF/1988. INSTAURAÇÃO DE IAC PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. RECURSO NÃO 
PROVIDO. 

1. A Reclamação, prevista no art. 105, I, "f", da Constituição da República, 
bem como no art. 988 do Código de Processo Civil de 2015 (redação da Lei 
13.256/2016), constitui ação destinada à preservação de sua competência 
(inciso I), a garantir a autoridade das decisões do Superior Tribunal de 
Justiça (inciso II) e à observância de acórdão proferido em julgamento de 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas ou de Incidente de 
Assunção de Competência (inciso IV e § 4º). 

2. No caso em espécie, o reclamante aduz que a instauração do segundo 
Incidente de Assunção de Competência (não conhecido nesta Corte 
Superior e, posteriormente, com a desistência homologada) infringiu a 
competência do STJ, porém não demonstra como a situação em tela se 
enquadraria na hipótese de cabimento da Reclamação. 

3. Contudo, ainda que passível de questionamentos acerca da legalidade 
da conduta do Tribunal a quo, verifica-se que o caso em questão não se 
enquadra entre as hipóteses de cabimento da Reclamação, uma vez que 
não se caracteriza como violação de competência desta Corte Superior a 



instauração do novo Incidente de Assunção de Competência. Ademais, não 
houve determinação, no AREsp 2.296.458/RO, de que não poderia ser 
instaurado novo Incidente de Assunção de Competência pela Corte de 
origem. 

4. Agravo Interno não provido. 

(AgInt na Rcl n. 45.680/RO, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira 
Seção, julgado em 28/2/2024, DJe de 19/4/2024.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SÚMULA N. 734/STF. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015. 

II - A Reclamação, prevista no art. 105, I, f, da Constituição da República, 
bem como no art. 988 do Código de Processo Civil de 2015 (redação da Lei 
n. 13.256/2016), constitui expediente destinado à preservação de sua 
competência (inciso I), a garantir a autoridade das decisões do Superior 
Tribunal de Justiça (inciso II) e à observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
incidente de assunção de competência (inciso IV e § 4º) III - A presente 
Reclamação foi ajuizada em 26.03.2023, ao passo que a decisão reclamada 
foi objeto de recurso especial, inadmitido na origem, cujo acórdão 
mediante o qual julgado o Agravo, perante esta Corte, transitou em julgado 
(certidão de fl. 625e do AREsp n. 213.877/DF), atraindo a aplicação, por 
analogia, da Súmula n. 734 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual 
"não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato 
judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo Tribunal 
Federal". 

IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida. 



V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso. 

VI - Agravo Interno improvido. 

(AgInt na Rcl n. 45.185/DF, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Seção, julgado em 19/9/2023, DJe de 22/9/2023.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO AO SUS E 
REGISTRADO NA ANVISA. DESCUMPRIMENTO DA QUESTÃO DE ORDEM 
PROFERINA NO IAC 14 DO STJ. QUESTÃO DEFINITIVAMENTE JULGADA, 
PELA SISTEMÁTICA DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA, E 
CONFIRMADA POR PRONUNCIAMENTO LIMINAR DO STF NO TEMA 1234. 
PROSSEGUIMENTO NA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Tendo a reclamação sido ajuizada na vigência do Código de Processo 
Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 4/2016/STJ. 

2. À luz do disposto no art. 105, I, "f", da CF/1988 c/c o art. 988, IV, do 
CPC/2015 e o art. 187 do RISTJ, cabe reclamação da parte interessada com o 
escopo de assegurar a observância de acórdão proferido em julgamento 
de incidente de assunção de competência. 

3. No caso vertente, busca-se questionar, por meio da reclamação, o 
descumprimento da Questão de ordem suscitada nos Conflitos de 
Competência n. 187.276/RS, n. 187.533/SC e n. 188.002/SC, de relatoria do 
Min. Gurgel de Faria, afetados à sistemática do incidente de assunção de 
competência (IAC 14), em que se determinou que o juiz estadual deveria 
abster-se de praticar qualquer ato judicial de declinação de competência 
nos feitos em que se discute o forneciment o de medicamentos aprovados 
pela ANVISA, mas não incorporado ao SUS, até o julgamento definitivo do 
IAC n. 14. 

4. Em 12.04.23, o mérito do referido IAC foi julgado pela Primeira Seção 
deste STJ, que, ao fixar as teses jurídicas, definiu que, nas ações envolvendo 
medicamentos não incorporado ao SUS, deve prevalecer a competência do 



juízo de acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu 
demandar. 

5. Tal entendimento foi confirmado pelo STF, em 17/04/2023, no bojo do RE 
1.366.243/SC (Tema 1.234), no sentido de que tais ações "devem ser 
processadas e julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram 
direcionadas pelo cidadão, sendo vedada, até o julgamento definitivo do 
Tema 1234 da Repercussão Geral, a declinação da competência ou 
determinação de inclusão da União no polo passivo". 

6. Nesse panorama, verifica-se que a decisão que determinou a inclusão da 
União no polo passivo, proferida posteriormente à deliberação da Questão 
de Ordem no IAC n. 14, contrapôs-se à expressa determinação desta Corte. 

7. Agravo interno não provido. 

(AgInt na Rcl n. 44.462/MS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, julgado em 19/9/2023, DJe de 21/9/2023.) 

  

AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA. UTILIZAÇÃO 
DO RECLAMO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ART. 988 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL - CPC. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Conforme art. 105, I, f da Constituição Federal - CF, compete ao Superior 
Tribunal de Justiça - STJ processar e julgar originalmente a reclamação 
para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões. Em observância ao referido dispositivo constitucional, o 
Regimento Interno do STJ prevê, em seu art. 187, que "para preservar a 
competência do Tribunal, garantir a autoridade de suas decisões e a 
observância de julgamento proferido em incidente de assunção de 
competência, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério 
Público desde que, na primeira hipótese, haja esgotado a instância 
ordinária". 

No caso em análise, o reclamante se insurge contra recebimento da 
denúncia utilizando a reclamação como sucedâneo recursal, o que é 
inadmissível. Precedentes. 

2. A reclamação, nos moldes propostos, objetiva preservar jurisprudência 
desta Corte Superior, hipótese não contemplada no art. 988 do CPC. "A 



Reclamação dirigida ao STJ não se presta a proteger o jurisdicionado de 
decisões judiciais que não tenham seguido o posicionamento majoritário 
da jurisprudência desta Corte ou tese posta em enunciado de súmula 
deste Tribunal" (AgRg na Rcl n. 41.479/MG, relator Ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca, Terceira Seção, DJe de 29/3/2021.) 

3. Ademais, a Corte Especial do STJ já se posicionou acerca do não 
cabimento de reclamação em face de inobservância de precedente 
oriundo de recurso repetitivo. Destarte, com maior razão, não há de se falar 
em reclamação por descumprimento aos precedentes indicados pelo 
reclamante, uma vez que a autoridade das referidas decisões dizem 
respeito, tão somente, aos casos postos a desate nos respectivos julgados. 

4. Por derradeiro, frise-se que o presente agravo regimental apenas 
reproduz alegações já apresentadas, sem êxito, quando do ajuizamento da 
reclamação, razão pela qual não existem argumentos suficientes para a 
reforma da decisão agravada. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na Rcl n. 45.848/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira 
Seção, julgado em 23/8/2023, DJe de 4/9/2023.) 

  

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. AVENTADO DESCUMPRIMENTO DE 
TESE FIRMADA EM JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
NÃO CABIMENTO. RECLAMAÇÃO JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - De acordo com o texto constitucional (art. 105, inciso I, alínea f), compete 
ao Superior Tribunal de Justiça julgar a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. O Código de 
Processo Civil regulamenta a reclamação nos artigos 988 e seguintes, 
prevendo ser cabível para garantia da "autoridade das decisões do tribunal" 
(art. 988, inciso II, do CPC). 

II - Com efeito, segundo decidido pela Corte Especial, nos autos da 
Reclamação n. 36.476/SP, da relatoria da Minª Nancy Andrighi, "a conclusão 
que se alcança é que a reclamação constitucional não trata de instrumento 



adequado para o controle da aplicação dos entendimentos firmados pelo 
STJ em recursos especiais repetitivos". 

III - No caso, a presente reclamação não tem cabimento, porquanto 
indicada a tese firmada nos autos do REsp n. 1.656.322-SC (Tema n. 984), 
julgado sob a sistemática de recursos repetitivos, como a decisão que teria 
sido descumprida pela autoridade reclamada. 

IV - É assente nesta Corte Superior que o agravo regimental deve trazer 
novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente 
firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada pelos próprios 
fundamentos. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl na Rcl n. 43.410/PR, relator Ministro Messod Azulay Neto, 
Terceira Seção, julgado em 10/5/2023, DJe de 12/5/2023.) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. 
OBSERVÂNCIA DE JULGADO EM RECURSO REPETITIVO. AUSÊNCIA DE 
CABIMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RECLAMADA. 
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Para além de incabível a reclamação para obter a observância de julgado 
proferido em recurso repetitivo, acrescenta-se ser absolutamente 
inadmissível a reclamação de decisão cujo trânsito em julgado tenha se 
operado, a teor do que dispõe o art. 988, parágrafo 5°, do CPC. Agravo 
regimental desprovido. 

(AgRg na Rcl n. 44.702/RS, relator Ministro Messod Azulay Neto, Terceira 
Seção, julgado em 26/4/2023, DJe de 3/5/2023.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INADMISSÃO DO APELO NOBRE POR FUNDAMENTO EM REPETITIVO. 
DESCABIMENTO. 

1. Com a ressalva do ponto de vista do relator em sentido contrário, já 
manifestado por ocasião do julgamento da Rcl 37.081/SP, a Corte Especial 
do Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que não cabe 
reclamação para o exame da correta aplicação de precedente obrigatório 



formado em julgamento de recurso especial repetitivo à realidade do 
processo (Rcl n. 36.476/SP). 

2. Mostra-se inadmissível a interposição do agravo do art. 1.042 do CPC/2015 
contra negativa de seguimento a recurso especial com fundamento em 
julgado firmado em recurso extraordinário com repercussão geral e em 
recurso especial repetitivo. Inteligência do art. 1.030, § 2º, do CPC/2015. 

3. Caso em que a pretensão da parte reclamante, no sentido de destrancar 
seu apelo nobre inadmitido pela Vice-Presidência do Tribunal local, em 
juízo de prelibação, por força do julgamento repetitivo referente ao Tema 
975 do STJ, destoa da orientação desta Corte Superior, devendo ser 
mantida a decisão agravada. 

4. Agravo interno desprovido. 

Informações Complementares à Ementa  

Não é cabível Reclamação para o exame da correta aplicação de 
precedente obrigatório formado em julgamento de recurso especial 
repetitivo à realidade do processo. Isso porque admitir o contrário atenta 
contra a finalidade da instituição da sistemática em comento, que surgiu 
como mecanismo de racionalização da prestação jurisdicional das cortes 
superiores. Ademais, na sistemática dos recursos repetitivos, a aplicação no 
caso concreto não está imune à revisão, que se dá na via recursal ordinária, 
até eventualmente culminar no julgamento, no Tribunal local, do agravo 
interno previsto no art. 1.030, § 2º, do CPC/2015. 

(AgInt na Rcl n. 42.618/PR, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, 
julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO. AUSÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 

1. Este agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência 
do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 



decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 

2. A reclamação não se presta para compelir os Tribunais de Apelação a 
aplicarem, na apreciação de questões semelhantes, eventual tese firmada 
por esta Corte - mesmo que em recurso repetitivo (AgInt nos EDcl na Rcl 
41.437/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Segunda Seção, DJe 
11/5/2021). 

3. Questão submetida à apreciação da Corte Especial, tendo ficado 
assentado que não é cabível a reclamação para o controle da aplicação, 
pelos Tribunais, de precedente qualificado deste Tribunal Superior adotado 
em julgamento de recursos especiais realizado pelo rito dos repetitivos 
(Rcl. nº 36.476, relatada pela Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe de 6/3/2020). 

4. Hipótese em que o entendimento do STJ firmado nos Recursos 
Especiais nºs 1.300.213/RS e 1.324.152/SP não possuem força vinculante em 
relação ao Tribunal estadual, não sendo a reclamação o meio hábil para se 
discutir o acerto ou o desacerto do julgado, pois não se admite a sua 
utilização como sucedâneo recursal. Precedentes. 

5. Ausência de argumentos bastantes e suficientes para infirmar os 
fundamentos da decisão agravada. 

6. Agravo interno desprovido, com imposição de multa. 

Informações Complementares à Ementa  

"[...] a reclamação não é o instrumento adequado para questionar o acerto 
ou o desacerto na utilização da jurisprudência desta Corte Superior pelos 
Tribunais locais em seus julgados, por completa ausência de previsão legal 
nesse sentido.​
 É que o art. 988 do Código faz alusão a incidente de resolução de 
demandas repetitivas (IRDR) e a incidente de assunção de competência 
(IAC), hipóteses que não se confundem com o recurso especial repetitivo 
ou demais precedentes sem efeitos vinculantes". 

(AgInt na Rcl n. 41.300/PR, relator Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção, 
julgado em 15/2/2022, DJe de 17/2/2022.) 

  

CONSTITUCIONAL, PENAL, PROCESSO PENAL. PROCEDIMENTOS 
INSTAURADOS NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 



PROCESSAMENTO DE DELAÇÕES PREMIADAS ENVOLVENDO 
AUTORIDADES COM PRERROGATIVA DE FORO. UNICIDADE DA 
INVESTIGAÇÃO DETERMINADA PELO RELATOR. DESRESPEITO. ABERTURA 
DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL AUTÔNOMO PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA APURAÇÃO DOS MESMOS FATOS. 
OFENSA À RESERVA DE JURISDIÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 

 A prerrogativa de instauração de procedimentos investigatórios criminais 
pelo Ministério Público não o exime de observar as hipóteses de reserva 
constitucional de jurisdição, tampouco de se submeter ao permanente 
controle jurisdicional. 

 O compartilhamento de peças de depoimentos prestados no Supremo 
Tribunal Federal efetuado com a específica finalidade de juntada em 
inquéritos em curso não pode ser utilizado para instauração de 
procedimento investigatório criminal autônomo. 

 O declínio de competência é atividade jurisdicional não presumida. 

Sigilos de processos matrizes não podem subtrair ao investigado o direito 
de conhecer a decisão declinatória, tampouco ser utilizados como escudo 
para impedir o exercício de direitos fundamentais. 

 A complexidade dos fatos apurados na Operação Lava Jato, que teve 
dezenas de ramificações, não justifica a atuação descontrolada do órgão 
acusatório em seu afã condenatório. 

 A utilização indevida de peça sigilosa obtida em procedimento em curso 
no Supremo Tribunal Federal para abertura de procedimento 
investigatório criminal autônomo, com objetivo de apuração dos mesmos 
fatos já investigados naquela Corte, configura patente abuso de 
autoridade, ferindo a constitucional garantia do investigado de ser 
submetido a processo perante autoridade competente. 

 Recurso provido para conceder a ordem de segurança e promover o 
trancamento do PIC, com anulação de todos os atos praticados. 

Informações Complementares à Ementa  

(VOTO VENCIDO) (MIN. JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO​
 DO TJDFT)) 



"[...] sendo controversa a extensão dos efeitos subjetivos e objetivos da 
decisão exarada pelo c. Supremo Tribunal Federal, a este cumpre, 
exclusivamente, aclará-los e delimitá-los. Não poderia o próprio Superior 
Tribunal de Justiça fazê-lo, sob o risco de usurpar a competência da 
Suprema Corte. 

E há mecanismo processual-constitucional para isso, pois o art. 102, I, 'l', da 
Constituição Federal e o art. 988, I e II, do Código de Processo Civil preveem 
a reclamação ao Supremo Tribunal Federal para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões". 

(AgRg no RHC n. 149.836/RS, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do Tjdft), relator para acórdão Ministro João 
Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 15/2/2022, DJe de 25/2/2022.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE 
BEM DE FAMÍLIA. CONTRARIEDADE À TESE FIRMADA EM RECURSO 
REPETITIVO. TEMA N. 444. NÃO CABIMENTO. LEI N. 13.256/2016. 

I - Na origem, trata-se de embargos opostos à execução fiscal de CDA de 
crédito não tributário proposta pelo Inmetro, objetivando o 
reconhecimento da prescrição intercorrente. Na sentença, julgou-se 
parcialmente procedente o pedido para reconhecer como bem de família 
a área superior do imóvel penhorado na execução, reduzindo a penhora 
somente à área térrea que é destinada a comércio. No Tribunal a quo, a 
sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu da reclamação. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 
que, com o advento da Lei n. 13.256/2016, houve a supressão do cabimento 
da reclamação para a observância de acórdão proferido em recursos 
especial e extraordinário repetitivos. 

III - A parte reclamante afirma que a decisão impugnada teria 
desrespeitado o quanto fixado em tese repetitiva do Superior Tribunal de 
Justiça. 

IV - Contudo, tal situação não se enquadra nas hipóteses de cabimento da 
reclamação. A reclamação, prevista no art. 105, I, f, da Constituição da 
República, bem como no art. 988 do Código de Processo Civil de 2015 
(redação dada pela Lei n. 13.256/2016), constitui demanda destinada à 
preservação de competência (inciso I), a garantir a autoridade das decisões 



do Superior Tribunal de Justiça (inciso II) e à observância de acórdão 
proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas 
repetitivas ou de incidente de assunção de competência (inciso IV e § 4º). 

V- Esse instrumento jurídico destina-se a tornar efetivas as decisões 
proferidas no próprio caso concreto em que o reclamante tenha figurado 
como parte. Não se presta à preservação da jurisprudência deste Superior 
Tribunal de Justiça ou, ainda, a ser aplicado como um sucedâneo recursal. 
A propósito: (AgInt no AgInt na Rcl 36.795/DF, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe 9/3/2021, AgInt no AREsp 1686490/MS, 
relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 6/4/2021, AgInt na Rcl 
31.875/MG, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 19/12/2016 
e AgrInt na Rcl 32.343/MG, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 8/11/2016.) 

VI - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Rcl 
36.476/SP (DJe 6/3/2020, relatora Ministra Nancy Andrighi), firmou a tese 
acerca do tema. 

VII - Em que pese a Lei n. 13.256/2016 tenha acrescentado um pressuposto 
de admissibilidade - consistente no esgotamento das instâncias ordinárias 
-, excluiu o cabimento da reclamação para a observância de acórdão 
proferido em recursos especial e extraordinário. É que a finalidade do 
regime dos repetitivos consiste na uniformização da interpretação da lei 
federal. E, uma vez uniformizado o direito, é dos juízes e tribunais locais a 
incumbência de aplicação individualizada da tese jurídica em cada caso 
concreto. 

VIII - Eventual aplicação errônea de teses repetitivas em casos concretos 
pelas instâncias ordinárias somente poderá ser corrigida pelo próprio 
sistema recursal, com observância dos arts. 1.030, § 2º, e 1.042 do CPC/2015, 
ou pela via da ação rescisória, na hipótese do art. 966, V, §§ 5º e 6º, do 
CPC/2015. Portanto, a hipótese do presente feito não se adequa ao 
cabimento de reclamação. 

IX - A aplicação do princípio da fungibilidade dependeria do 
preenchimento de dos seguintes requisitos: i) dúvida objetiva quanto ao 
recurso a ser interposto; ii) inexistência de erro grosseiro; e iii) que tenha 
sido tempestiva a medida. E, no caso, não existe dúvida objetiva quanto à 
impossibilidade de propositura de reclamação no caso concreto, 
configurando-se erro grosseiro. 

X - Agravo interno improvido. 



(AgInt na Rcl n. 40.972/RS, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, 
julgado em 15/6/2021, DJe de 18/6/2021.) 

  

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SUCEDÂNEO 
RECURSAL. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível reclamação proposta como sucedâneo recursal, 2. A Corte 
Especial do STJ, na Rcl 36.476/SP, concluiu ser inadmissível reclamação 
para controlar a aplicação de tese firmada em recurso repetitivo. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

Informações Complementares à Ementa  

"[...] a Corte Especial do STJ, vencido este relator, assentou a 
impossibilidade de manejo da reclamação amparada no art. 988, § 5º, II, do 
CPC, sendo a ação rescisória a medida judicial cabível (art. 966, § 5º, do 
CPC).​
 Vale dizer, a reclamação proposta com base no art. 988 do CPC não é 
instrumento hábil para adequar as decisões reclamadas aos julgados do 
STJ proferidos em recurso especial repetitivo, mesmo após o julgamento 
de agravo interno previsto no art. 1.030, § 2º, do CPC". 

(AgInt na Rcl n. 37.006/ES, relator Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, 
julgado em 15/6/2021, DJe de 17/6/2021.) 

  

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A 
PRECEDENTE FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUSÊNCIA 
DE PREVENÇÃO DO RELATOR DO ACÓRDÃO PARADIGMA. 
DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA CORTE 
ESPECIAL, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DA RCL N. 36.476/SP. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. 

1. Não há prevenção do Ministro Relator de recurso especial repetitivo para 
processar e julgar reclamação, em que se alega o descumprimento do 
respectivo decisum pelo Tribunal de origem, diante do caráter objetivo do 
feito, não se aplicando, nessa hipótese, o disposto no parágrafo único do 
art. 187 do RISTJ. 



2. Segundo a jurisprudência sedimentada na Corte Especial do STJ, não é 
cabível o ajuizamento de reclamação para que este Tribunal Superior 
analise suposta violação a tese firmada em recurso especial repetitivo. 

3. Agravo interno desprovido. 

Informações Complementares à Ementa  

Não é possível o conhecimento de reclamação pela corte na hipótese de 
ausência de esgotamento das instâncias ordinárias, conforme art. 988, § 5º, 
inciso II, do CPC/2015. 

(AgInt na Rcl n. 41.550/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda 
Seção, julgado em 9/6/2021, DJe de 14/6/2021.) 

  

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ART. 187 DO RISTJ. ART. 988 DO 
CPC/15. SOBRESTAMENTO EFETIVADO NO TRIBUNAL A QUO. 
DESOBEDIÊNCIA. AUSÊNCIA. A RECLAMAÇÃO NÃO SE PRESTA PARA 
VERIFICAR EVENTUAL EQUÍVOCO NO SOBRESTAMENTO DO PROCESSO 
NA ORIGEM. 

I - Trata-se, inicialmente, de reclamação em desfavor de decisão que 
determinou o sobrestamento do feito, para aguardar o julgamento de 
incidente de arguição de inconstitucionalidade, naquele pretório, bem 
assim de repercussão geral reconhecida no STF, sob o Tema n. 1.048, a 
decidir a mesma questão tratada no feito, ou seja, a legalidade da inclusão 
do ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta, instituída pela Lei n. 12.546/2011. Esta Corte não conheceu da 
reclamação. 

II - Conforme previsão dos arts. 105, I, f, da Constituição da República, e 187 
do RISTJ, a reclamação dirigida a esta Corte tem cabimento para preservar 
sua competência ou assegurar a autoridade de suas decisões. Já o art. 988 
do CPC/2015 prevê a reclamação como meio de preservar a competência 
do Tribunal, garantir a autoridade de suas decisões e, ainda, "garantir a 
observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência". 

III - No caso dos autos, o sobrestamento efetivado no âmbito do Tribunal a 
quo não implica desobediência à autoridade das decisões exaradas pelo 



Superior Tribunal de Justiça, nem tão pouco em inobservância de tese 
versada em demanda repetitiva. 

IV - Além disso, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 
reclamação não se presta para verificar eventual equívoco no 
sobrestamento do processo na origem com fundamento em decisão de 
afetação de recurso especial ao julgamento sob o rito dos repetitivos. 
Nesse sentido, confiram-se: AgInt na Rcl n. 34.147/RR, 2ª Seção, Rel. Ministro 
Luis Felipe Salomão, julgado em 8/11/2017, DJe de 17/11/2017, AgInt na Rcl n. 
34.175/MG, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 2ª Seção, julgado em 
27/9/2017, DJe de 3/10/2017. 

V - Agravo interno improvido. 

(AgInt na Rcl n. 39.244/SC, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, 
julgado em 2/3/2021, DJe de 10/3/2021.) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO COM PEDIDO 
LIMINAR. A RECLAMAÇÃO PREVISTA NO ART. 105, I, F DA CF/1988 NÃO SE 
DESTINA À PRESERVAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ EM ABSTRATO 
OU EM TERMOS GENÉRICOS, NEM SERVE COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 
VISA, ISTO SIM, A TORNAR EFETIVAS AS DECISÕES TOMADAS NO 
PRÓPRIO CASO PROCESSUAL CONCRETO. RECLAMAÇÃO QUE ATACA 
DECISÃO DE TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 
BUSCA APLICAÇÃO DE PRECEDENTE JULGADO PELA QUINTA TURMA.  
NÃO CABIMENTO. RECLAMAÇÃO DO PARTICULAR IMPROCEDENTE. 

1. É importante ressaltar que o art. 187 do RI/STJ dispõe que, para preservar 
a competência do Tribunal, garantir a autoridade de suas decisões e a 
observância de julgamento proferido em incidente de assunção de 
competência, caberá Reclamação da parte interessada ou do Ministério 
Público desde que, na primeira hipótese, haja esgotado a instância 
ordinária.  2. Por sua vez, o Código Fux, em seu art. 988, admite o 
cabimento de Reclamação, para o STJ, a fim de que seja preservada sua 
competência e que seja garantida a autoridade de suas decisões. 

3. É bem verdade que a Reclamação pressupõe a demonstração de que o 
Tribunal de origem negou, de forma expressa, a autoridade de decisão 
proferida pelo Corte ad quem, sob pena de banalizar o instrumento 
processual como mero sucedâneo recursal destinado a trazer ao STJ novo 
julgamento da causa (AgInt na Rcl 36.827/PR, Rel. Min. BENEDITO 



GONÇALVES, DJe 18.6.2019; AgInt na Rcl 35.831/PR, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, DJe 4.4.2019; AgRg na Rcl 19.488/RJ, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 25.2.2019; e AgInt na Rcl 32.201/SP, Rel. Min. 
GURGEL DE FARIA, DJe 7.2.2019). 

4. Conforme orientação firmada pela Primeira e pela Segunda Seção deste 
Tribunal Superior, a jurisprudência a ser considerada para fins de 
cabimento de Reclamação com fundamento na Resolução STJ 12/2009 
deve ser referente a direito material (AgInt na Rcl 27.734/PB, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 5.12.2019; AgRg na Rcl 27.735/PB, Rel. 
Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 19.6.2018). 

5. No caso dos autos, a parte vindica a reforma de decisão oriunda de 
Turma Recursal do Juizado Especial Federal do Estado de Sergipe que 
estaria em afronta à acordão julgado pela Quinta Turma desta Corte 
Superior. Dessa forma, não se revelam caracterizadas quaisquer das 
hipóteses de cabimento da Reclamação a esta Corte Superior. 

Ainda, ressalta-se que é entendimento jurisprudencial do STJ afirma o não 
cabimento de Reclamação contra decisões proferidas em demandas que 
tramitam no Juizado Especial da Fazenda Pública (Lei 10.253/2009) ou nos 
Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001), vez que o recurso cabível, 
nesses hipóteses, seria o Pedido de Uniformização Nacional. 

6. Reclamação do Particular improcedente.  

(Rcl n. 37.694/SE, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Seção, julgado em 9/12/2020, DJe de 17/12/2020.) 

  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA 
RECLAMAÇÃO. PRETENSÃO DE ADEQUAÇÃO DO DECISUM RECLAMADO 
EM RELAÇÃO À TESE FIRMADA PELO STJ EM REPETITIVO. RECLAMAÇÃO 
FUNDADA NO ART. 988, § 5º, II, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO FIRMADA PELA CORTE ESPECIAL. 

1. "É cediço que a reclamação constitucional tem como finalidade preservar 
a competência do Superior Tribunal de Justiça ou garantir a autoridade de 
suas decisões, nos termos do art. 105, I, "f", da Constituição Federal" (AgRg 
na Rcl 18.673/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 21/8/2014). 

2. A medida reclamatória, de que trata a letra "f" do permissivo 
constitucional (art. 105, I), não é via adequada para preservar a 



"jurisprudência" do STJ, mas sim a autoridade de decisão tomada em caso 
concreto, que envolva as partes figurantes no litígio do qual oriunda a 
reclamação. Nesse sentido: AgRg na Rcl 10.864/RS, Rel. 

Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, DJe 19/3/2015; AgRg na Rcl 
18.673/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 21/8/2014; AgInt 
na Rcl 33.768/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 
DJe 1º/8/2017; AgInt na Rcl 32.938/MS, Rel. 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe 7/3/2017. 

3. De outro giro, ainda na vigência do CPC/1973, o STJ asseverava que "a 
reclamação constitucional não é a via adequada para preservar a 
jurisprudência do STJ, mesmo que firmada em recurso repetitivo, mas sim 
a autoridade de suas decisões tomadas no próprio caso concreto" (AgRg 
na RCL 25.299/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 
4/12/2015). 

4. Mesmo sob os auspícios do art. 988, § 5.º, II, do CPC/2015 (cf. 

redação dada pela Lei n. 13.256/16), não se descortina viável a utilização da 
reclamação com a finalidade de corrigir alegado equívoco das instâncias 
ordinárias na aplicação de tese firmada em recurso especial repetitivo. 

5. O § 5.º do II do art. 988 do CPC/2015 não veicula hipótese autônoma de 
cabimento da reclamação, devendo, nesse sentido, prevalecer a 
compreensão de que "a reclamação constitucional não trata de 
instrumento adequado para o controle da aplicação dos entendimentos 
firmados pelo STJ em recursos especiais repetitivos" (Rcl 36.476/SP, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 6/3/2020). 

 6. Agravo interno não provido. 

(AgInt na Rcl 39.934/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/10/2020, DJe 26/11/2020) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO. ART. 988, II DO 
CPC. OFENSA A DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO 
OCORRÊNCIA. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 
DESCABIMENTO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 



1. Não é cabível reclamação para se verificar no caso concreto se foram 
realizadas alienações judiciais em fraude à execução, devendo a parte 
agravante valer-se dos meios processuais pertinentes. 

2. A reclamação não é passível de utilização como sucedâneo recursal, com 
vistas a discutir o teor da decisão hostilizada. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt na Rcl 40.177/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 29/09/2020, DJe 02/10/2020) 

  

RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STJ (ART. 105, I, "f", CF). 
SEQUESTRO DE BENS DECRETO-LEI N. 3.240/41. DECISÃO DE PRESIDENTE 
DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE OBSTA O PROCESSAMENTO DE AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONTRA DECISÃO DE TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE RECURSO 
ESPECIAL: POSSIBILIDADE QUANDO A DECISÃO É GENÉRICA. 
INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA  
UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO 
DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. 

1. A reclamação ajuizada com vistas a preservar a competência do STJ para 
processar e julgar agravo em recurso especial se enquadra no art. 988, I, do 
CPC, pelo que autoriza conhecimento. 

2. Situação em que a Presidência de Tribunal de Justiça obstou o 
processamento de agravo em recurso especial, ao fundamento de que, 
opostos embargos de declaração contra a decisão que inadmitiu o recurso 
especial, seria inviável conhecimento do agravo em recurso especial 
interposto na sequência, em virtude da preclusão consumativa e do 
princípio da unirrecorribilidade. 

3. O princípio da unirrecorribilidade é excepcionado apenas nas hipóteses 
de interposição de recurso especial e extraordinário, que devem ser 
apresentados simultaneamente, e de oposição de embargos de 
declaração, que não impedem, após seu julgamento, a interposição de 
novos embargos. Precedente: EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 
1.453.119/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020. 



4. Esta Corte tem admitido o manejo de embargos de declaração contra 
decisão que inadmite o recurso especial, excepcionalmente, quando 
referida decisão for genérica. Precedente: AgInt no AREsp 1.144.690/DF, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 07/12/2017, 
DJe 13/12/2017. 

In casu, a leitura dos fundamentos postos na decisão que inadmitiu o 
recurso especial do reclamante revela generalidade de argumentação e 
certa dissociação com os argumentos postos no recurso especial, pois não 
indica por qual motivo os argumentos do recorrente demandariam 
revolvimento fático-probatório e os precedentes nela mencionados para 
afirmar que o acórdão recorrido encontrava-se em consonância com o 
entendimento desta Corte referem-se à hipótese de trancamento de ação 
penal e falta de justa causa para o deferimento de medidas de busca e 
apreensão e quebra de sigilo fiscal, temas esses que não guardam relação 
com as alegações postas no especial. 

5. Admite-se a interposição de agravo em recurso especial subsequente 
aos embargos declaratórios manejados contra a decisão que inadmitiu o 
especial, quando o agravo for interposto ainda dentro do prazo. 
Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp 756.404/PR, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 
01/07/2016; EDcl no AgRg no AREsp 793.497/RJ, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
19/05/2016, DJe 24/05/2016. 

No caso concreto, a decisão que inadmitiu o recurso especial foi publicada 
em 12/02/2020 (quarta-feira). Os embargos de declaração foram opostos 
em 14/02/2020 e não conhecidos por decisão publicada em 19/02/2020 
(quarta-feira) e o agravo em recurso especial foi protocolado em 
27/02/2020 (quinta-feira), exatamente no último dia do prazo de 15 dias 
previsto no art. 1.003, § 5º, do CPC/2015. 

6. Diante do contexto posto, o exame do agravo em recurso especial 
interposto pela defesa não poderia ter sido tolhido desta Corte porque não 
configurada nenhuma das exceções que impedem a interposição do 
aludido recurso, nos termos do art. 1.042 do CPP: "quando fundada na 
aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou 
em julgamento de recursos repetitivos." 7. Reclamação julgada procedente, 
para cassar a decisão reclamada e determinar a remessa dos autos ao STJ 
para regular processamento do agravo em recurso especial. 



(Rcl 40.302/DF, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2020, DJe 28/09/2020) 

  

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE EM SEDE DE 
RECLAMAÇÃO PROMOVIDA CONTRA AS TURMAS RECURSAIS DO 
SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO, NÃO CONHECEU DA 
RECLAMAÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVANTE QUE 
PRETENDEU GARANTIR A OBSERVÂNCIA DO DECIDIDO NO ERESP 
1.280.825-RJ (INFORMATIVO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA N. 
0632), ASSIM COMO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1721423/SP, 
APÓS A INTERPOSIÇÃO DE VÁRIOS RECURSOS COM AFASTAMENTO DE 
SUA PRETENSÃO. UTILIZAÇÃO DA RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO DE 
RECURSO, O QUE NÃO SE ADMITE. PRECEDENTES DESTE C. ÓRGÃO 
ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo 
Interno Cível 2182292-21.2020.8.26.0000; Relator (a): Xavier de Aquino; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro Central Juizados Especiais Cíveis - 1ª 
Vara do Juizado Especial Cível - Vergueiro; Data do Julgamento: 25/11/2020; 
Data de Registro: 30/11/2020) 

  

RECLAMAÇÃO – SERVIDORAS PÚBLICAS ESTADUAIS APOSENTADAS – 
GRATIFICAÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL (GGE) – EXTENSÃO AOS 
INATIVOS – RECURSO INOMINADO – NÃO CONHECIMENTO PELO JUÍZO A 
QUO – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 
INCOMPETENCIA PARCIAL DESTA E. TURMA ESPECIAL PARA 
JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BEBEDOURO que julgou procedente o pedido das autoras 
voltado à condenar a SPPREV ao pagamento da Gratificação de Gestão 
Educacional (GGE), inclusive as parcelas vencidas, com reflexo nos 
adicionais por tempo de serviço – Desrespeito à decisão deste E. Tribunal 
de Justiça determinando a suspensão de todos os processos em que se 
discute a GGE até o trânsito em julgado do Tema n. 10 de IRDR – 
Interposição de recurso inominado pela parte vencida – Não 
conhecimento do recurso pelo Juízo a quo, frente à inadequação da via 
eleita – Usurpação de competência deste E. TJSP – A reclamação ajuizada 
para preservação da competência do Tribunal de Justiça, por usurpação 
praticada por MM. Juízo a quo, deve ser apreciada pelo órgão competente 
para o juízo de admissibilidade, i. e., uma das Câmaras integrantes da 
Seção de Direito Público, em distribuição livre, por sorteio – Inteligência do 



art. 988, I, do CPC/15 - Incompetência desta E. Turma Especial para 
julgamento da usurpação da competência – Reclamação parcialmente 
conhecida, com determinação. (TJSP;  Reclamação 
2041975-70.2020.8.26.0000; Relator (a): Paulo Barcellos Gatti; Órgão 
Julgador: Turma Especial - Publico; Foro de Bebedouro - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 30/11/2020; Data de Registro: 30/11/2020) 

  

RECLAMAÇÃO – Ajuizamento contra demora para a remessa de recurso a 
esta E. Superior Instância - Descabimento - Decisão judicial que 
determinou a remessa dos autos a este E. Tribunal – Eventual demora no 
cumprimento que não constitui ofensa à competência deste E. Tribunal - 
Hipótese que não se enquadra entre aquelas enumeradas no art. 988 do 
CPC – Indeferimento da inicial, com extinção sem resolução do 
mérito.(TJSP;  Reclamação 2279830-02.2020.8.26.0000; Relator (a): Marcus 
Vinicius Rios Gonçalves; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 2ª Vara de Registros Públicos; Data do Julgamento: 
27/11/2020; Data de Registro: 27/11/2020) 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO 
CONSTITUCIONAL (CF, ART. 105, I, F, E ART. 988, § 5º, II, DO CPC/2015. 
CABIMENTO VINCULADO AO EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 
NÃO OCORRÊNCIA NA HIPÓTESE CONCRETA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. A admissibilidade da reclamação prevista no art. 988, § 5º, II, do CPC/2015 
vincula-se ao prévio esgotamento da instância ordinária, o que ocorre com 
o julgamento do agravo interno (CPC, art. 1.030, §2º), interposto contra a 
decisão que inadmite o recurso especial por considerar o acórdão recorrido 
em conformidade com o entendimento paradigmático do Superior 
Tribunal de Justiça proferido sob o regime especial, evento não ocorrido na 
presente hipótese, em que sequer houve manejo de recurso especial. 

2. Agravo Interno não provido. 

(AgInt na Rcl 39.155/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 01/09/2020, DJe 04/09/2020) 

  



AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO. SUPOSTA 
INADIMPLÊNCIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A reclamação constitucional constitui demanda de fundamentação 
vinculada, ou seja, cabível tão somente nas situações estritamente 
previstas no art. 988 do CPC. 

2. Inexistindo comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida 
no julgamento reclamado, há de ser indeferida a petição inicial, por falta de 
interesse de agir. 

3. A reclamação não é instrumento processual adequado para o exame do 
acerto ou desacerto da decisão impugnada, como sucedâneo de recurso. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt na Rcl 40.171/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020) 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO STJ. PREVENÇÃO DO MINISTRO RELATOR. ANTERIOR 
MANDADO DE SEGURANÇA CONEXO. ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 
DESNECESSIDADE. LIMINAR CONCEDIDA EM INSTÂNCIA RECURSAL 
ORDINÁRIA CONTRA ATO DE AUTORIDADE SUJEITA À COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 
8.437/92. USURPAÇÃO CARACTERIZADA. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. 

1. É cabível a reclamação para preservar a competência do Tribunal, nos 
termos do art. 988, I, do CPC. 

2. A prevenção do relator se justifica, no caso, pela diretriz contida no art. 71, 
caput, do RISTJ: "A distribuição da ação, do recurso ou do incidente torna 
preventa a competência do relator para todos os feitos posteriores 
referentes ao mesmo processo ou a processo conexo, inclusive na fase de 
cumprimento de decisão", sendo certo que a grafia dessa norma 
regimental não exige, para fins de prevenção, que a demanda 
anteriormente distribuída ao Ministro relator tenha sido extinta com 
resolução de mérito. 

3. O art. 187 do RISTJ determina o esgotamento de instância apenas nas 
hipóteses em que a reclamação for interposta para garantir a autoridade 



de decisão proferida pela Corte. Precedente: Rcl 30.972/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/6/2018. Não 
se aplica tal diretriz às reclamações manejadas para preservação de 
competência, como no presente caso. 

4. Usurpa a competência do Superior Tribunal de Justiça a decisão 
proferida por Corte Regional que, contrariando as balizas do art. 

1º, § 1.º, da Lei n. 8.437/1992, em modo de antecipação de tutela recursal, 
concede liminar em ação ordinária que tramita em primeiro grau, 
impugnando ato de autoridade sujeita, na via mandamental, à 
competência originária do STJ, cuja restrição, ressalte-se, veio de ser 
referendada pelo art. 1.059 do CPC/15. 

5. Embora o § 1º do art. 1º da Lei n. 8.437/92 estabeleça que "Não será 
cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua 
liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado 
de segurança, à competência originária de tribunal" (g.n.), é certo que, 
versando o caso concreto sobre ato impugnado de autoridade sujeita, na 
via mandamental, à competência originária do STJ (hipótese destes autos), 
a restrição prevista no dispositivo em comento, por corolário lógico, inibirá 
também a atuação do juízo de segundo grau. 

6. Reclamação da União julgada procedente, em harmonia com o 
pronunciamento do Parquet federal. 

(Rcl 39.864/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/08/2020, DJe 11/09/2020) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. 
CONSTITUCIONAL. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 
AUSÊNCIA. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. INCIDÊNCIA 
DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC, REQUERIDA PELA PARTE 
AGRAVADA. 

1. Este agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência 
do CPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado 



Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 

2. A reclamação não se presta para compelir os Tribunais de Apelação a 
aplicarem, na apreciação de questões semelhantes, eventual tese firmada 
por esta Corte - mesmo que em recurso repetitivo (AgInt na Rcl 28.688, 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 29/8/2016). 

3. Questão submetida a apreciação da Corte Especial, tendo ficado 
assentado que não é cabível a reclamação para o controle da aplicação, 
pelos Tribunais, de precedente qualificado deste Tribunal Superior adotado 
em julgamento de recursos especiais realizado pelo ritos dos recursos 
repetitivos (Rcl. nº 36.476, relatada pela Ministra NANCY ANDRIGHI, 
noticiado no endereço eletrônico desta Corte Superior aos 19/2/2020). 

4. Caso em que se alegou descumprimento ao preceito firmado no 
julgamento do REsp nº 1.527.232 - ocorrido sob o rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC/73) -, que tratou da competência da Justiça 
Federal para impor abstenção de uso de marca. 

5. Agravo interno que não trouxe argumentos bastantes e suficientes para 
infirmar os fundamentos da decisão agravada que aduziu não ser cabível a 
reclamação, sendo, portanto, manifestamente improcedente. 

  "[...] a reclamação não pode substituir o recurso cabível na origem [...]".​
  ​ "[...] a reclamação não serve para tratar de temas fixados em 
julgamento de recurso especial repetitivo, porque não há previsão legal no 
CPC para tanto. 

  ​ Cumpre referir, a propósito, que o referido Código faz alusão a 
incidente de resolução de demandas idênticas (IRDR) e a incidente de 
assunção de competência (IAC), hipóteses que não se confundem com o 
recurso especial repetitivo, quando admite o cabimento da reclamação no 
art. 988, IV. 

  ​ O inciso II do § 5º do referido artigo não pode servir de base para o 
ajuizamento da reclamação porque (1) trata de hipótese de 
inadmissibilidade do incidente; e (2) como é da mais comezinha sabença, a 
interpretação não pode se dar pinçando apenas o trecho legal que 
interessa à parte, porque a análise deve partir do caráter geral seguindo a 
sequência lógico-numérica da lei". 



6. Agravo interno desprovido, com imposição de multa. 

(AgInt na Rcl 38.593/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 05/05/2020, DJe 07/05/2020) 

  

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO (CPC, ART. 988, § 5º, II). RITO DOS 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE A PRECEDENTE QUALIFICADO 
NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. O Código de Processo Civil atribuiu, com exclusividade, aos tribunais 
locais o juízo de admissibilidade do recurso especial nos casos em que o 
acórdão recorrido coincidir com a jurisprudência firmada no julgamento 
de recursos especiais repetitivos, cabendo dessa decisão apenas agravo 
interno. 

2. Segundo precedente da Corte Especial, "a admissão da reclamação na 
hipótese atenta contra a finalidade da instituição do regime dos recursos 
especiais repetitivos, que surgiu como mecanismo de racionalização da 
prestação jurisdicional do STJ, perante o fenômeno social da massificação 
dos litígios" (Rcl 36.476/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE 
ESPECIAL, DJe de 06/03/2020). 

3. Ademais, não caracterizada a inobservância da tese firmada em sede de 
recurso especial repetitivo de modo a justificar o manejo da reclamação 
prevista no artigo 988, § 5º, II, do Código de Processo Civil de 2015, pois, em 
sede de agravo de instrumento, apoiado em robusta fundamentação, 
afirmou, no tocante à prova requerida a destempo, que é desnecessário o 
reexame imediato da questão, que a prova pericial requerida e autorizada 
pode suprir a prova indeferida e que a matéria não se submete à preclusão. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na Rcl 38.692/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 05/05/2020, DJe 08/05/2020) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. RECLAMAÇÃO. PROPOSITURA APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO. INADMISSIBILIDADE. ART. 988, § 5º, INC. I, DO 
CPC. SÚMULA 734/STF. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. MULTAS 



PROCESSUAIS ANTERIORMENTE IMPOSTAS À RECORRENTE. NÃO 
RECOLHIMENTO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Conforme o art. 988, § 5º, inc. I, do CPC: "É inadmissível a reclamação: I - 
proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada;". Segundo a 
dicção da Súmula 734/STF: "Não cabe reclamação quando já houver 
transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado 
decisão do Supremo Tribunal Federal.". Precedentes do STF e do STJ. 

2. Não merece acolhida o argumento da parte agravante de que não teria 
ocorrido o trânsito em julgado, uma vez que, "conforme certidões juntadas 
aos autos nos EREsp 1.492.933-SP (e-STJ, fls. 

1.862 e 1.863), o referido feito transitou em julgado antes do ajuizamento da 
reclamação". 

3. Por fim, a reclamante não depositou as multas que lhe foram aplicadas 
nos EREsp 1.492.933-SP. Caso a parte queira impugnar as multas 
processuais deve recolhê-las e, só então, discuti-las, o que não foi feito no 
presente caso. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl na Rcl 39.177/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 07/04/2020, DJe 17/04/2020) 

  

RECLAMAÇÃO. Ajuizamento contra decisões da 9ª Turma Cível do Colégio 
Recursal de São Paulo e da Turma de Uniformização do Sistema dos 
Juizados Especiais do Tribunal de Justiça. Carência da ação. 
Reconhecimento. Reclamação (dirigida a este C. Órgão Especial) que não 
encontra respaldo no artigo 14 da Resolução nº 759/2016, nem se enquadra 
na hipótese de que trata o artigo 38 da mesma Resolução (cabível perante 
o Órgão Especial contra decisões da Turma de Uniformização). 
Competência do Órgão Especial que não abrange matéria envolvendo 
divergência entre decisões da Turma Especial e jurisprudência do STJ, e 
sim (e tão somente) as hipóteses em que o precedente vinculante 
supostamente violado pela decisão reclamada é proveniente do próprio 
Órgão Especial ou das Seções do Tribunal de Justiça (artigo 190, § 7º, do 
RITJSP). Reclamação julgada extinta, sem resolução do mérito, com 
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. (TJSP;  
Reclamação 2234969-28.2020.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; 



Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro Central Juizados Especiais Cíveis - 2ª 
Vara do Juizado Especial Cível - Vergueiro; Data do Julgamento: 11/11/2020; 
Data de Registro: 15/11/2020) 

  

"RECLAMAÇÃO - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO 
-RECONHECIMENTO - CASSAÇÃO DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 988, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A 
reclamação se destina à garantia da autoridade das decisões da Corte, 
objetivando, em síntese, corrigir eventual ilegalidade praticada pelo juízo 
monocrático que exorbite o conteúdo do julgamento colegiado". (TJSP;  
Reclamação 2229428-48.2019.8.26.0000; Relator (a): Renato Sartorelli; 
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de Avaré - 1ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 02/07/2020; Data de Registro: 03/07/2020) 

  

Reclamação - Inconformismo da reclamante em face de decisão do juízo 
de primeiro grau que, nos autos da ação possessória coletiva, contra 
grande número de pessoas, negou seguimento a recurso de apelação por 
ela interposto, sob o fundamento de não ter participado da relação 
processual e ser inventariante de espólio cuja partilha ainda não foi 
homologada - Decisão exorbitante e de usurpação da competência do 
tribunal "ad quem" - Juízo de admissibilidade do recurso de apelação que 
compete ao tribunal e só em situações teratológicas se admite ao primeiro 
grau - Recurso de apelação de pessoa interessada, cabível na forma do art. 
996 do CPC, até melhor exame no tribunal "ad quem" - Adequação da 
reclamação, diante da usurpação da competência nos termos do art. 988, 
inciso I, c.c o art. 1.010, § 3º, ambos do CPC – Fungibilidade, se fosse 
impetrado mandado de segurança ou interposto agravo de instrumento - 
Reclamação sem ônus para o reclamante, o beneficiário da decisão 
impugnada -Reclamação procedente, com determinação. (TJSP;  
Reclamação 2229557-53.2019.8.26.0000; Relator (a): Cerqueira Leite; Órgão 
Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Sorocaba - 3ª. Vara Cível; 
Data do Julgamento: 24/01/2020; Data de Registro: 24/01/2020) 

  

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO (CPC, ART. 988, § 5º, II). RITO DOS 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE A PRECEDENTE QUALIFICADO 
NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA 



ENTRE O ACÓRDÃO RECLAMADO E O PRECEDENTE VINCULANTE 
(DISTINGUISHING). AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Ausência de similitude fática entre os arestos confrontados (distinguish), 
pois o acórdão recorrido e o acórdão paradigma vinculante possuem 
objetos profundamente distintos: o primeiro cuida de cumprimento de 
sentença proferida em ação coletiva e o segundo cuida do cumprimento 
de sentença exarada em ação individual. 

2. No julgamento do REsp 1.134.186/RS, sob o rito dos repetitivos, 
assentou-se a tese de que são cabíveis honorários advocatícios em fase de 
cumprimento de sentença exarada em ação individual, quando ausente o 
tempestivo depósito satisfativo. 

3. Na hipótese dos autos, profundamente distinta, pretende-se a fixação de 
honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença proferida 
em ação coletiva, embora o réu tenha realizado o pagamento tempestivo 
do débito. 

4. O desdobramento da atividade cognitiva no processo coletivo em duas 
fases, uma, de precípua cognição, promovendo o acertamento do núcleo 
homogêneo do direito coletivo, e a outra, de necessária cognição, 
conduzindo a satisfação individual e heterogênea do direito, diferencia, 
completamente, a fixação de honorários advocatícios na impugnação do 
cumprimento de sentença ordinária e na liquidação da sentença coletiva 
(AgInt na Rcl 36.436/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 
de 15/03/2019). 

5. Ademais, o acolhimento da pretensão recursal, de modo a alterar a 
premissa fática posta no aresto recorrido, de que houve o "pagamento 
tempestivo do débito", esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

6. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na Rcl n. 38.695/SP, relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, 
julgado em 17/12/2019, DJe de 19/12/2019.) 

  

  

  



RECLAMAÇÃO – Oposição contra decisão do MM. Juiz de primeiro grau que 
deixou de processar recurso de apelação por não ter sido proferida 
sentença nos autos – Inadmissibilidade da utilização da Reclamação, que 
tem natureza jurídica de ação, para questionar decisão passível de 
impugnação por meio de recurso ordinário que pode ser dotado de efeito 
suspensivo ativo – Caráter secundário e subsidiário da reclamação, e não 
principal ou alternativo – Inadmissibilidade – Negativa de processamento 
da apelação que não era de competência do magistrado, mas que, 'in casu', 
evitou danos maiores ao direito das partes, na medida em que impediu a 
suspensão do processo de embargos do devedor em relação aos demais 
embargantes – Hipótese de rejeição da Reclamação – Reclamação 
rejeitada. (TJSP;  Reclamação 2174752-87.2018.8.26.0000; Relator (a): Jacob 
Valente; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 
38ª Vara Cível; Data do Julgamento: 12/12/2018; Data de Registro: 14/12/2018) 

  

Reclamação. Previdência privada. Suplementação de aposentadoria. 
Cumprimento de sentença. Ajuizamento com base em descumprimento 
pelo d. magistrado a quo de acórdão proferido no agravo de instrumento 
nº 2246238-69.2017.8.26.0000 por esta C. Câmara. Reclamação ajuizada 
após o trânsito em julgado da decisão objeto desta ação. Inobservância do 
previsto no inciso I do §5º do art. 988 do CPC. Inicial indeferida. Processo 
extinto, com base no art. 485, I do CPC. (TJSP;  Reclamação 
2205350-24.2018.8.26.0000; Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; Órgão 
Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bertioga - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 09/11/2018; Data de Registro: 09/11/2018) 

  

No mesmo sentido: 

  

        ​ (TJSP;  Reclamação 2009254-36.2018.8.26.0000; Relator (a): Paulo 
Alcides; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 4ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 02/08/2018; Data de Registro: 03/08/2018) 

  

 


